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38ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CNRH 

 

PAUTA 

 

                                 
 

DATA: 09 de dezembro de 2015. 

HORÁRIO: 9h às 18h. 

LOCAL: Auditório do subsolo da unidade do Ministério do Meio Ambiente 

localizada no SEPN 505, lote 2, Ed. Marie Prendi Cruz (acesso pela W2). 

 

 

1.   Abertura. 

2.   Aprovação da transcrição ipsis verbis e do extrato da Ata da 34ª Reunião Ordinária. 

3.   Deliberação sobre propostas de Resolução que: 

3.1.  Estabelece diretrizes gerais para definição de derivações e captações de recursos hídricos 

superficiais e subterrâneos, lançamentos de efluentes em corpos de água e acumulações de 

volumes de água de pouca expressão, considerados insignificantes, os quais independem de 

outorga de direito de uso de recursos hídricos; encaminhada pela Câmara Técnica de 

Integração de Procedimentos, Ações de Outorga e Ações Reguladoras – CTPOAR. 

3.2.   Aprova os critérios para estabelecimento de acumulações, derivações, captações e 

lançamentos de pouca expressão, considerados insignificantes, para isenção da obrigatoriedade 

da outorga de direito de uso de recursos hídricos nos corpos d’água de domínio da União da 

Bacia Hidrográfica do Rio Verde Grande; encaminhada pela Câmara Técnica de Integração de 

Procedimentos, Ações de Outorga e Ações Reguladoras – CTPOAR. 

3.3.  Aprova os mecanismos e valores de cobrança pelo uso de recursos hídricos de domínio 

da União na Bacia Hidrográfica do Rio Verde Grande, encaminhada pela Câmara Técnica de 

Cobrança pelo Uso de Recursos Hídricos – CTCOB. 

3.4.  Prorroga o prazo da indicação da Associação Multissetorial de usuários de recursos 

hídricos da Bacia Hidrográfica do Rio Araguari – ABHA, para desempenhar como entidade 

delegatária, até 31 de dezembro de 2016, funções de Agência de Água da Bacia Hidrográfica 

do Rio Paranaíba, encaminhada pela Câmara Técnica de Assuntos Legais e Institucionais – 

CTIL. 

3.5.  Estabelece a composição da Câmara Técnica de Integração da Gestão das Bacias 

Hidrográficas e dos Sistemas Estuarinos e Zona Costeira – CTCOST, para o mandato de 1º de 

dezembro de 2015 a 30 de novembro de 2017, encaminhada pela Câmara Técnica de Assuntos 

Legais e Institucionais – CTIL. 

3.6.   Aprova o Programa de Trabalho e a respectiva proposta orçamentária da Secretaria 

Executiva do Conselho Nacional de Recursos Hídricos para o exercício de 2016, encaminhada 

pela Câmara Técnica de Assuntos Legais e Institucionais – CTIL. 
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4.  Apresentações: 

4.1.  Relatórios de Segurança de Barragens 2012/2013 e 2014. 

- Apresentação dos Relatórios, por representante da Agência Nacional de Águas 

- Apresentação do Grupo de Trabalho instituído no âmbito da CTIL, por representante do GT  

Deliberação sobre proposta de Comunicado do CNRH que encaminha ao Congresso Nacional 

os Relatórios de Segurança de Barragens 2012/2013 e 2014. 

 

4.2.   Situação da Bacia Hidrográfica do Rio Doce após o rompimento da Barragem de 

Fundão, na Cidade de Mariana/MG, em 5 de novembro de 2015.  

-   Representante do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Doce 

-   Representante da Agência Nacional de Águas 

-    Representante do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

 

 Esclarecimentos e Discussões 

 

5. Assuntos Gerais. 

 

6. Encerramento. 
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